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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  123/2022/SEAGRI/RO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0025.028797/2022-45  

OBJETO: Contratação de empresa especializadas em locação e montagem de estrutura de estande da 

Coordenação e de Apoio Institucional, para atender a 9ª Rondônia Rural Show internacional que 

acontecerá nos dias 23 a 28 de maio de 2022, no Centro Tecnológico do Agronegócio Vandeci Rack, no 

município de Ji-Paraná/RO. 

 

TERMO DE ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL/RO, através de seu Pregoeiro, designado por meio da 
Portaria Nº 84/SUPEL de 29/06/2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia do dia 
30/06/2021, em atenção aos RECURSOS ADMINISTRATIVOS interposto pela empresa: T + 2 
COMINICAÇÃO VISUAL EIRELI – CNPJ: 11.460.596/0001-29, já qualificada nos autos epigrafados, passa a 
analisar e decidir, o que adiante segue.  

 

I – T + 2 COMINICAÇÃO VISUAL: 

    A requerente interpôs recurso administrativo via sistema COMPRASNET (id – 0028142937) 
para os lotes: 01, 02, 04, 05 e 06, contra a decisão do pregoeiro que habilitou a empresa recorrida, haja 
vista, que a mesma não cumpriu o exigido no item 13.8 - Relativos à Qualificação Técnica – Atestados de 
Capacidade Técnica, sendo que os documentos apresentados pela empresa recorrida não atenderam a 
regras editalicias relativas as quantidades, características e prazos. 
  Aduz a recorrente, que a recorrida apresentou 18 (dezoito) arquivos relativos aos atestados, 
contudo, nenhum deles atenderiam o exigido ao edital. 
   Por fim, solicita que seja reconsiderada a decisão do pregoeiro, bem como, seja declarada 
inabilitada a empresa recorrida para os lotes:  01, 02, 04, 05 e 06, tendo em vista que a empresa 
recorrida não atendeu as exigências editalicias.  
 
 
II – CONTRARRAZÕES: 
 
  A empresa recorrida (SGA TUDO PARA SEU EVENTO) apresentou sua peça recursal (id-
0028143230), como preconiza a legislação em comento, a qual alega que sua proposta se mostra mais 
vantajosa, e que as alegações da empresa recorrente não merecem prosperar, haja vista que sua 
empresa possui expertise para executar o objeto da licitação. 
   Alega a empresa que os atestados apresentados atenderam de forma satisfatória a exigência 
contida no item 13.8 do edital, os quais apresentam de forma clara a pertinência e compatibilidade com 
a regra editalicia.  
  Por derradeiro, solicita que o recurso da empresa recorrente seja negado em seu provimento, 
mantendo assim, a habilitação de sua empresa no referido certame. 
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III – DO MERITO: 

 

Em atenção ao direito de manifestação e interposição de recurso, previsto no art. 26, do 
Decreto Estadual n° 12.205/2006, e ao artigo 4°, inciso XVIII, da Lei 10.520/2002, após análise dos 
recursos interpostos pelas empresas e ainda, levando em consideração que houve Contrarrazões 
apresentadas pelas empresas participantes, o Pregoeiro, com base no Princípio da Vinculação ao 
Edital, da legalidade e demais princípios que regem a Administração Pública e na legislação 
pertinente, com base nas informações adquiridas, se manifesta da seguinte forma:  

Primeiramente vislumbra-se que “A licitação se destina a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia e selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos” (Art. 
3º, Lei. 8.666/93).  

Segundo a 4ª Edição - Revista, atualizada e ampliada, Licitações e Contratos - Orientações e 
Jurisprudência do TCU, o Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório obriga a administração 
e o licitante a observarem as normas e condições estabelecidas no ato convocatório. Nada poderá ser 
criado ou feito sem que haja previsão no instrumento de convocação.  

O Pregoeiro balizou seus atos nos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo a moralidade aos ditames editalicios. 

                A respeito de tal princípio é necessário lembrar que é um dos pilares jurídicos da Lei Geral de 
Licitações e Contratos Administrativos, nº 8.666/93, vejamos: 

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
 
Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do 
edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 
 
Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
[...] 
 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor.” [grifos acrescidos] 

                 Desse modo, entendemos que os documentos acostados no id (0024524355, 
0027833877 – páginas 1-26) ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, demonstraram que a empresa 
recorrida possui expertise na execução dos serviços, tendo apresentado documentos que comprovariam 
a compatibilidade com as exigências do edital. 
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    Ademais, exigir que as empresas participantes apresentem atestados de capacidade técnica 
idênticos ao solicitado no edital e termo de referência, não alcançaria o objetivo central da licitação; 
alcançar a proposta mais vantajosa para a administração. 

    Vejamos o que diz a Jurisprudência sobre o assunto: 
                    

                                          (...) 

Acórdão 679/2015 – Plenário – TCU 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Representação formulada pela 
empresa Automação Industrial Ltda. – Automind noticiando a ocorrência de 
possíveis irregularidades na Concorrência 22/2014, promovida pela 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – 
Codevasf, que teriam restringido o caráter competitivo do certame. 
 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão 
do Plenário, diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fulcro no art. 237, inciso VII, c/c art. 235, do Regimento Interno do 
TCU, e art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, conhecer da presente 
Representação, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente; 

9.2. com fulcro no art. 276, § 5º, do Regimento Interno/TCU, revogar a 
medida cautelar preliminarmente adotada nestes autos; 

9.3. com fundamento no art. 7º da Resolução TCU 265/2014, dar ciência à 
Codevasf que: 
9.3.1. a exigência contida no subitem 4.2.2.3, alínea d.1, do instrumento 
convocatório da Concorrência 22/2014 não guarda conformidade com o 
disposto no art. 30, § 3º, da Lei de Licitações e com a jurisprudência deste 
Tribunal, sendo certo que sempre deve ser admitida a comprovação de 
aptidão por meio de certidões ou atestados de obras ou serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior àquela objeto 
do certame;(grifo nosso) 

Acórdão 2382/2008 Plenário (Voto do Ministro Relator) 

O art. 30, inciso II, da Lei no 8.666/1993, estabelece que comprovação de 
aptidão para desempenho de atividade deve ser pertinente e compatível, em 
características, quantidades e prazos, com o objeto da licitação. 
A melhor exegese da norma e a de que a referida comprovação de aptidão 
deva ser demonstrada exclusivamente mediante a comprovação de serviços 
similares.(grifo nosso). 

Nesse sentido, o § 5 o do referido art. 30, veda a exigência de comprovação 
de aptidão com quaisquer limitações não previstas na Lei que inibam a 
participação na licitação. 

Além jurisprudência, vamos ver a opinião de alguns doutrinadores sobre esse assunto: 

Mestre Marçal Justen Filho em “Comentários a Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos” – 1ª Edição AIDE Editora – Rio de Janeiro, 1993. 
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“É Proibido rejeitar atestados, ainda que não se refiram exatamente ao 
mesmo objeto licitado, quando versarem sobre obras ou serviços similares e 
de complexidade equivalente ou superior. A Similitude será avaliada segundo 
critérios técnicos, sem margem de liberdade para a administração.” 
Ainda, Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, Dialética, 11ª edição, pag. 336, ao comentar o art. 30 da Lei 
nº 8.666/1993, que trata da 
qualificação profissional do licitante: 

“Vale insistir acerca da inconstitucionalidade de exigências excessivas, no 
tocante à qualificação técnica. Observe-se que a natureza do requisito é 
incompatível com a disciplina precisa, minuciosa e exaustiva por parte da 
Lei. É impossível deixar de remeter à avaliação da Administração a fixação 
dos requisitos de habilitação técnica. Essa competência discricionária não 
pode ser utilizada para frustrar a vontade constitucional de garantir o mais 
amplo acesso de licitantes, tal como já exposto acima. A Administração 
apenas está autorizada a estabelecer exigências aptas a evidenciar a 
execução anterior de objeto similar. (…) 

Já O Saudoso Hely Lopes Meirelles, pai do Direito Administrativo Brasileiro 
leciona que: 

“Na Administração Pública, não há liberdade nem vontade pessoal. 
Enquanto, na Administração pessoal é licito fazer tudo o que a lei não 
proíbe. Na Administração Pública só é permitido fazer aquilo que a lei 
autoriza.” 
Veremos agora o que diz a nossa lei maior, ela impôs um limite nas 
exigências de Habilitação em licitações públicas. 

Inciso XXI do Artigo 37 da Constituição Federal. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998). 

  Diante dos fatos, o Pregoeiro NÃO ASSISTE RAZÃO aos fundamentos da empresa recorrente, 
haja vista que a empresa recorrida atendeu os requisitos habilitatórios relativos a qualificação técnica. 

DECISÃO: 

          Diante dos fundamentos acima apresentados, a Comissão de Licitação Gama, pessoa de 
seu Pregoeiro, posiciona-se no sentido de declarar IMPROCEDENTE o recurso da empresa: T + 2 
COMINICAÇÃO VISUAL, MANTENDO assim a decisão que HABILITOU a empresa recorrida.  

Submete-se a presente decisão à análise do Senhor Superintendente Estadual de 
Compras e Licitações. 

Porto Velho/RO, 19 de abril de 2.022. 
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